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CÂMARA MUNICIPAL DE MESQUITA 

GABINETE DO VEREADOR MARCELO RADAR

Moção de Congratulações e aplausos. 16/21
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"Moção^de,congratulação e aplausos ao cidadão: Pedro
\

VHenrique Gonçalves Rodrjguez, por serviços prestados a saúde
A ;------------------- > '

^ na cidade de Mesquita e no estado do Rio de Janeiro" *
/

Proponho a mesa diretora na forma regimental, conceder a Moção de 
/ congratulações e aplausos ao SENHOR: PEDRO HENRIQUE GONÇALVES 

RODRIGUEZ.1 \
í

Cidadão mesquitense, Médico intensivista, que serve diuturnamente a 
/ ,v, sociedade fluminense no âmbito da Saúde, atendendo principalmente os 

moradores de sua terra natal, Mesquita.
, , ...

Artigo 2: Este decreto legislativo entra em-Vigor na data.de suà publicação
revogadas as disposições ao município de Mesquita. ^ ^
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Mesquita, RJ, 13 de agosto de 2021 \/ f \\
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\;.n r/ ' /■ t\ í*Marcelo Samuel Barbosa da Silva 

Vereador
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Câmara Municipal de Mesquita

Rua Arthur de Oliveira Vechi, N° 260, Centro - Mesquita - RJ - Cep: 26553-080 

Telefone: (21) 2796-2174 - Ramal: 119


